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PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 

 
 
DECRETO Nº 10.451,DE 26 DE ABRIL DE 2022. 

 
NOMEIA, EM SUBSTITUIÇÃO, MEMBROS DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS 
SOBRE DROGAS – COMAD E ALTERA A 
PRESIDÊNCIA. 

 
KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito do Município de Gaspar, Estado de 

Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 72, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município,e com fundamento na Lei Complementar nº 108, de 
08 de março de 2019, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1ºFicam nomeados, em substituição, os membros abaixo identificados, 

para integrar o Conselho Municipalde Políticas Pública sobre Drogas – COMAD: 
 

CONSELHEIROS NÃO GOVERNAMENTAIS 

ENTIDADE/SECRETARIA MEMBRO ATUAL NOVO MEMBRO 

Comunidade Terapêutica 

 
Juan Alvaro Menezes 

Oliveira 
CPF: 011.849.959-90 

Titular 

Ednei Antônio Vieira 
CPF: 846.164.239-20 

Titular 

 
Jonathan Tribess 

CPF: 069.086.109-50 
Suplente 

 
Antônia Maria da Silva 

CPF: 666.627.902-06 
Suplente 

 
 

Art. 2ºFica alterada a presidênciado Conselho Municipal de Políticas Pública 
sobre Drogas – COMAD do Município de Gaspar: 
 

PRESIDENTE ATUAL NOVOPRESIDENTE 
Rubiana Azambuja Proença dos Santos 

Representante governamental 
Icaro Gentile de Freitas Cosser 
 Representante governamental 

 
 
Art. 3º Permanecem inalterados os demais membros não mencionados neste 

Decreto e nomeados pelo Decreto nº 10.002, de 31 de maio de 2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gaspar,26 de abril de 2022. 

 
 

 
KLEBER EDSON WAN-DALL 
Prefeito do Município de Gaspar 
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